
PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

TERMO DE CONTRATO

Lei n” 14.133, del^de abril de 2021

Processo Administrativo 006/2025

Pregão Eletrônico 005/2025 ■ SRP
CONTRATO N® 038/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 038/2025 QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO ■ MA, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,

TURISMO, DESPORTO E LAZER E A EMPRESA L.

BARROS DE AGUIAR - COMERCIO.

O município de feira nova DO MARANHÃO ■ MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -

MA, localizada a Praça Central, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO, inscrita no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e CPF n“

.740.193-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer de Feira Nova do

Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr.® CREUZIVAN COELHO COUTINHO, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO, inscrita no CNPJ/MF sob o n“

07.652.954/0001-28, sediada na Rua Brasil, N° 222, Centro - Feira Nova do Maranhão - MA, doravante designada

ir**

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LUIZ BARROS DE AGUIAR, portador da Carteira de Identidade n®

130204 SSP/MA e CPF n® conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 006/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1®

de abri! de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico N® 005/2025, por Sistema de Registro de Preços n° 009/2025/SRP/PMFN mediante as cláusulas  e condições

a seguir enunciadas,

.417.941 -

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. lell)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas fornecedoras de materiais de higiene, limpeza
e consumo em geral, para atenderás necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto
e Lazer da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência,

1.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA VLUNT V. TOTAL

Detergente líquido de 1® qualidade, composição
Tensoativos aniônicos, glicerina, coadjuvante,
presen/antes, sequestrante, espessantes,

1 R$2,52UND R$5.292,002100 ECONOMICO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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controlador pH, branqueador óptico, corante,
fragrância e veículo. Componente ativo; linear
alquilbenzeno sulfanato de sódio. Contém
tensoativo biodegradável, apresentado em
embalagem plásticas transparente, resistente
com 500ml.

Prato descartável poliestireno e aditivo branco,
pequeno médio 15cm.

R$ 3,18 R$2.226,00700 COPOBRAZUND

Cesto de lixo de plástico, roliço com furos, sem
tampa, com o diâmetro da boca maior que o do
fundo, para banheiro com no mínimo 101.

19 R$ 17,08 R$ 1.793,40UND 105 ARQPLAST

R$4,10 R$ 861,0021 Flanela. 30x50, na cor amarelo ouro UND 210 BRASCAMP

Pano de chão, em algodão, poliéster e viscose,
medindo 67cm x 39cm, tipo saco

26 R$11,35 R$2.383.50UND 210 ESPONFLARA

Rodo de plástico. 40 cm, com dupla borracha de
alta resistência.

28 R$19,80 R$2.079,00UND 105 MARD FERRO

Rodo de plástico, de no mínimo 60 cm, com
dupla borracha de alta resistência.

29 R$ 24,85 R$2.609,25UND 105 CONDOR

R$ 2.301,2530 Vassoura de nylon, cabo em polipropileno R$13.15UND 175 JEITOSA

Limpador multiuso, azul, composição linear
alquil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo
não iônico, alcalinizante, sequestrante,
solubilizante, éter glicólico, álcool, perfume e
água. Frasco plástico de 500 ml.

35 R$ 5,35 R$ 1.872,50UND 350 AZULIM

Desinfetante composição essência de
LAVANDA, nonifenol etoxilado9,5 moles, cloreto

de alquil dimetil benzil amônio- 0,6% (princípio
ativo), dispersão de copolímero estireno acrílico,
corante, em embalagem plástica transparente de
2 Litros.

40 R$ 9,75 R$8.531,25UND KALIPTO875

Desodorizador de vaso, composição: Dodecil
benzeno sulfonato de sódio, sulfato de sódio,

emoliente, perfume e corante.

41 UND R$ 4,40 R$4.620,001050 NUTRILAR

42 Inseticida indoor, spray, 300 ml R$13,45 R$ 2.824,50UND 210 SBP

Papel toalha branco 100% Fibras naturais, em
rolo, pacote com 02 rolos.

47 R$7,10 R$7.455,00UND 1050 PROBAX

Bota de borracha tamanhos variados cores

brancas
49 R$ 64,80 R$ 1.296,00PAR 20 PEGA FORT

51 Caixa de isopor capacidade mínima 100 L R$179,95 R$2.699,25UND 15 ISOTERM

Pilhas grande tipo D alcalinas de 1,5 V R20 não
recarregável. Dióxido de manganês, zinco,
hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco.

PANAS

SONIC
66 R$ 22,95 R$ 1.606,50UND 70

Pilhas pequena tipo AA alcalina 1,5 V R20 não
recarregável, Dióxido de manganês, zinco,
hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco.

PANAS

SONIC
67 R$ 5,40 R$ 567,00UND 105
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Pilhas pequena tipo AM alcalina 1,5 V LR03 não
recarregável, Dióxido de manganês, zinco,
hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco.

PANAS

SONIC
R$1.041,25R$5,9568 UND 175

Bacia de plástico redonda capacidade mínima de
12 litros

R$ 27,35 R$2.188,00UND ARQPLAST71 80

Balde plástico reforçado na cor preta
capacidade mínima de 12 litros

R$16,15 R$1.130,50UND 70 LUMAR73

Coador para café tamanho grande
confeccionado em tecido de alta resistência,

Costurado.

R$ 766,50R$10,95UND 70 AMÉLIA81

Colher descartável, Poliestireno e aditivo branco.

Tipo refeição.
R$2.187,50R$ 6,25STRAL PLASTPCT 35082

Folha de alumínio de alta qualidade. Medidas;
largura 45 cm x 7,5 metros.

R$ 661,50R$ 9,45UND 70 TÉRMICA83

Garfo descartável, Poliestireno e aditivo branco.

Tipo refeição.
R$ 1.365,00R$ 6,50PCT 210 PRAFESTA84

Guardanapo de papel grande folha simples
branco, embalagem plástica transparente,
medidas 20 x 22cm, pacotes de 50 folhas.

R$ 1.386,00R$4,95PCT MILI28085

l

R$ 4.476,50R$ 63,95PCT 70 BICIsqueiro a gás carteia d 12 unidades
R$189,00R$ 5,40PCT 35 THEOTO87 Palitos para espetinho.

R$4,45 R$155,75PCT BRILHUSPrendedor de roupa em plástico. 35

R$2.166,50R$ 30,95UND LARFANToalha de rosto pequena 70

R$ 68.731,40VALOR TOTAL DOS ITENS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo de2.1

contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado,

O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.2

2.3

2.4

2.5
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92, ÍV. VII e XVIin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V)

O valor total da contratação é de R$ 68.731,40 (sessenta e oito mil e setecentos e trinta e um reais e

quarenta centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos,

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92, Ve VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, V)

6.1 Os preços iniciaimente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o{s) índicefs) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) pela

legislação então em vigor.

3.1

5.1

5.2

5.3

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

I

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X. XíeXIV)

8.1 Sào obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021:

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômíco-financeiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93.

^2°, da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVleXVIh

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

I
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9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II. da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo únicot:

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

í

I
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CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, Xlh

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV)

11.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

9.1

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato:

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato:

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto noart. 5® da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.62°, da Lei n° 14.133. de 2021):

11.2.2 impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, ̂4°. da

Lei n® 14.133. de 2021^:

11.2.3 Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c” e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave fart. 156, W. da Lei n° 14.133, de 2021L

t

11.3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1%{um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 10 (dez) dias;
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo ou
reposição da garantia.

11.3.3 O atraso superiora 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n,
14.133. de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado ao Contratante fart. 156. ̂9°. da Lei n° 14.133, de 2021)

í
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11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156.

^7°. da Lei n° 14.133, de 2Q211

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de

2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Alt. 161, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14,133/21.

11.4

I
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTWO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica;

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com 0 mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92, XIX)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n^ 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se nâo
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.8.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14.133, de
2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,

da Lein.M4.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, Vlli)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9

13.1
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORT
Dotação: 12.122.0052.2025.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. Ilh

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n*^ 14,133. de

2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

15.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua

execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15.2 O Fiscal do presente contrato será informado por portaria em anexo este termo de contrato.

13.2

14.1

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.16.1

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

da Lei n° 14.133, de 2021).

16.2

16.3

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do Município na
Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO farl. 92. 61°)

Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÂO - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ̂1°, da Lei n° 14.133/21.

17.1

18.1
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Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:
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LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova - MA

(IdILo
CREUZIVAN COELHO COUTINHO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaria N° 001/2025

CONTRATANTE

. /; fe (.■ /Jn. .-X
L. BAhROS DE AGUIAR ■ CQÍIÍERCid

CNPJ: sob O n® 07.652.9540001-28
LUIZ BARROS DE AGUIAR

Sócio Administrador

TESTEMUNHA

NOME:

CPF: f
NOME:_í:

CPF:

■f 'nI»
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão: 02
PODER EXECUTIVO Unidade; 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DESPORT Dotação: 12.122.0052.2025,00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$
235.289,20 (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos e oitenta e nove
reais e vinte centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência
da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
presente termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE; Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO • Prefeita Municipal;
CONTRATADA: JO DA S. SANTOS LTDA, inscrita no CNPj nS
19.488.960/0001-70, neste ato representada pelo S.r. JÔ DA SILVA
SANTOS - Sócio Administrador.

quatrocentos e oitenta reais); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do presente termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n“ 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.® LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO, inscrita no CNPJ n^
07.652.954/0001-28, neste ato representada pelo S.r. LUIZ BARROS DE
AGUIAR - Sócio Administrador.

Publicado por: JACK50N MACEDO ROCHA
Código identificador: 09f78efb8d053d317d9489330cea7e65

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 038/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N^ 038/2025
Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: ae844cf5751el017efad85fle53f04f0 Origem: PREGÃO ELETRÔNICO NS 005/2025-5RP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 006/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA. inscrita no CNPj N^ 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no Processo ns
006/2025 e em observância às disposições da Lei n^ 14,133, de 1^ de
abri! de 2021. OBJETO: O objeto do presente instrumento é contratação
de empresas fornecedoras de materiais de higiene, limpeza e consumo
em geral, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA, TURISMO, DESPORT
Dotação: 12.122.0052.2025.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 68.731,40 (sessenta  e oito mil e
setecentos e trinta e um reais e quarenta centavos): VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do presente termo de contrato prorrogável, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021; CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO,
inscrita no CNPJ n^ 07.652.954/0001-28, neste ato representada pelo
S.r. LUIZ BARROS DE AGUIAR - Sócio Administrador,

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 036/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 036/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO NS 005/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 006/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ No 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão •
MA. Tendo em vista o que consta no Processo n° 006/2025 e em
observância às disposições da Lei n» 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas
fornecedoras de materiais de higiene, limpeza e consumo em geral,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO;
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 08.122.0052.2085.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$
57.184,80 (cinquenta e sete mil e cento e oitenta  e quatro reais e
oitenta centavos): VIGÊNCIA DO CONTRATO; O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.â LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
JO DA S. SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ ns 19.488.960/0001-70, neste
ato representada pelo S.r. JÔ DA SILVA SANTOS - Sócio Administrador.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 83799f24b37ef37d5d3f260eel46265e

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 039/2025

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 87673543faaf3ca9dl674590431e9e79

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 039/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO Ns 005/2025-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 006/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ Ns 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo
em vista o que consta no Processo ns 006/2025 e em observância às
disposições da Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO; O objeto
do presente instrumento é contratação de empresas fornecedoras de
materiais de higiene, limpeza e consumo em geral, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão: 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 08.122.0052.2085.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$
22.334,80 (vinte e dois mil e trezentos e trinta  e quatro reais e oitenta
centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021; CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada
pela Sr,3 LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO, inscrita no CNPJ n2

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 037/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N9 037/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO m 005/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 006/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA, Tendo em vista o que consta no Processo n^
006/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021. OBJETO; O objeto do presente instrumento é contratação
de empresas fornecedoras de materiais de higiene, limpeza e consumo
em geral, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE
RECURSO: Ôrgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS Dotação;
04.122.0052.2108.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO; R$ 59.480,00 (cinquenta e nove mil e
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO

CNPJ: 07.652.954/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:05:27 do dia 07/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/08/2025.

Código de controle da certidão: 5AB8.E7FB.B593.2FA9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)Nome: L. BARROS DE AGUIAR

CNPJ: 07.652.954/0001-28

Certidão n°: 7149858/2025

Expedição: 07/02/2025, ás 09:08:34

Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L. BARROS DE AGUIAR

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.652.954/0001-28, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior do

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS),

à verificação de sua

Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou.em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos

disposição legal, contiver força executiva.

aos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

o Ministério Público do

que, por

sugestõe:da r Bt
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Voltar Imprimir

CAfJir I

CAIXA ECONOMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.652.954/0001-28

L BARROS DE AGUIAR COMERCIO

RUA BRASIL 222 / CENTRO / FEIRA NOVA DO MARANHAO  / MA / 65995-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2025 a 04/04/2025

Certificação Número: 2025030604181365565741

Informação obtida em 06/03/2025 09:04:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 086650/25 Data da 24/01/2025 09:35:04

Inscrição Estadual: 122231228

Razão Social: L. BARROS DE AGUIAR - COMÉRCIO - ME

RUA BRASIL, 222 CEP: 65995000 - CENTRO

{99)35311042

CPF/CNPJ:076529540

Endereço:

Telefone: Município: FEIRA NOV

00128

A DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/02/2025 16:35:55



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 006915/25 Data da 24/01/2025 14:24:24

CPF/CNPJ:07652954000128Inscrição Estadual: 122231228

Razão Social: L. BARROS DE AGUIAR - COMÉRCIO - ME

RUA BRASIL, 222 CEP: 65995000 - CENTRO

Município: FEIRA NOVA DO MARANHAO(99)35311042

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/02/2025 09:06:39



CHAVE DE ACESSO
Feira Nova do Maranhao

Praça Central

^ 01.616.041/0001-70

6471A1BB6D3E4A44ACD587A5D874EF76

OVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA

DATA VENCIMENTODATA EMISSÃO

07/02/2025

Número: 514
08/05/2025

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Razão Social

L BARROS DE AGUIAR - COMERCIO

CNPJ/CPF

07.652.954/0001-28

Inscrição Estadual

ISENTO

Inscrição Municipal

ISENTO

Complemento Bairro/Setor/Di

CENTRO

Logradouro

AV BRASIL

CEP:

65995-000

Atividade CNAE

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.

Finalidade da Certidão

CERTIFICAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÂO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURlDICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE
O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS

Nome do Requerente

L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO

Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a

partir da data de emissão.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Feira
Nova do Maranhão - MA em 7 de Feveiro de 2025, sob o código de autenticidade n°
6471A1BB6D3E4A44ACD587A5D874EF76

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em:

http;//www.icontroler.com.br/infornota/#/token=xxxxc5df9f72-xxxx-237b-4d03-aa24-f2f40d47abd9


